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Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20221129-1

PORTARIA – SEINFRA Nº 20221129-1 de 29 de novembro de 2022.

PORTARIA – SEINFRA Nº 20221129-1 de 29 de novembro de 2022.

Dispõe sobre a concessão de férias regulares a (o) servidor (a) que indica e dá outras providências.
O Secretário do Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura, Obras e Transporte de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E :

Art. 1 Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares o (a) servidor (a) Francisco Aristeu Barbosa, Gari, com lotação na Secretaria do
Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura, Obras e Transporte, no período de 01/12/2022 à 30/12/2022, relativo ao período aquisitivo de 19/08/2021 à
18/08/2022.

Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria do Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura, Obras e Transporte de Alcântaras, em 29 de novembro de 2022.

TARCÍSIO GLEIDSON ALCÂNTARA COSTA

Secretário

Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20221129-2

PORTARIA – SEINFRA Nº 20221129-2 de 29 de novembro de 2022.

PORTARIA – SEINFRA Nº 20221129-2 de 29 de novembro de 2022.

Dispõe sobre a concessão de férias regulares a (o) servidor (a) que indica e dá outras providências.
O Secretário do Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura, Obras e Transporte de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E :
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Art. 1 Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares o (a) servidor (a) Inocência Freire Carvalho, Aux. Serviços Gerais, com lotação na
Secretaria do Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura, Obras e Transporte, no período de 01/12/2022 à 30/12/2022, relativo ao período aquisitivo de
02/02/2021 à 01/02/2022.

Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria do Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura, Obras e Transporte de Alcântaras, em 29 de novembro de 2022.

TARCÍSIO GLEIDSON ALCÂNTARA COSTA

Secretário

Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20221129-3

PORTARIA – SEINFRA Nº 20221129-3 de 29 de novembro de 2022.

PORTARIA – SEINFRA Nº 20221129-3 de 29 de novembro de 2022.

Dispõe sobre a concessão de férias regulares a (o) servidor (a) que indica e dá outras providências.
O Secretário do Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura, Obras e Transporte de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E :
Art. 1 Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares o (a) servidor (a) João Martins Monte, Gari, com lotação na Secretaria do
Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura, Obras e Transporte, no período de 01/12/2022 à 30/12/2022, relativo ao período aquisitivo de 01/01/2021 à
31/12/2021.

Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria do Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura, Obras e Transporte de Alcântaras, em 29 de novembro de 2022.

TARCÍSIO GLEIDSON ALCÂNTARA COSTA

Secretário

Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20221201-1

PORTARIA – SEINFRA Nº 20221201-1 de 01 dezembro de 2022.

PORTARIA – SEINFRA Nº 20221201-1 de 01 dezembro de 2022.

SC.Diário http://diario.alcantaras.ce.gov.br pag 3/15



O Secretário de Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura, Obras e Transporte de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 2 de janeiro de 2017, e
CONSIDERANDO: que a servidora MARIA DE FATIMA RODRIGUES BRANDAO, matricula nº: 0087 CPF Nº: 986.835.783-72 – Aux. Serviços
Gerais, com lotação nesta Secretaria do Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura, Obras e Transportes de Alcântaras, TENDO SIDO ADMITIDA EM
12/03/2004;

CONSIDERANDO: que a servidora já implantou dois quinquênios e que até a presente data não usufruiu a licença prêmio especial a que tem direito
na forma do artigo 113 da Lei Municipal nº 509/2008;
R E S O L V E:
Art. 1 Regularizar os períodos aquisitivos de licença prêmio especial do servidor MARIA DE FATIMA RODRIGUES BRANDAO - matricula nº
0087 – Aux. Serviços Gerais - com lotação na Secretaria do Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura, Obras e Transportes de Alcântaras, a contar do
dia 17/12/2008 até o dia 16/12/2018; como segue:

1º quinquênio Período de usufruir
17/12/2008 a 16/12/2013 02/01/2023 a 31/01/2023 1º período
01/02/2023 a 02/03/2023 2º período
03/03/2023 a 02/04/2023 3º período
2º quinquênio Período de usufruir
17/12/2013 a 16/12/2018 03/04/2023 a 02/05/2023 1º período
03/05/2023 a 03/06/2023 2º período
05/06/2023 a 05/07/2023 3º período

Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.
Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos às datas acima citadas.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura, Obras e Transporte de Alcântaras, em 01 de dezembro de 2022.

TARCÍSIO GLEIDSON ALCÂNTARA COSTA

Secretário

Município de Alcântaras - Outras - Nº: 20221122-1

ATO DO EXECUTIVO

ATO DO EXECUTIVO

Nº: 20221122-1
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
MUNICIPIO DE ALCÂNTARAS e tendo em vistas o que consta do competente Processo Administrativo nº 20221122-1
RESOLVE, 
EXONERAR, com a devida vacância do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS por motivo de APOSENTADORIA POR IDADE
conforme consta do BENEFICIO Nº 208.535.438-0 e ainda em conformidade com o disposto na Lei Municipal ne 509/2008, de 3 de novembro de
2008, Artigo 42, VI o(a) servidor(a), JOANA ALCÂNTARA SOUSA LIBERATO portador(a) da CTPS Nº: 092539 -Série: 000018-CE; do
CPF:895.246.753-15 do RG Nº: 2002031012121-SSP-CE, e do PIS/PASEP: 1.901.822.123-9, do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
matricula Nº: 00040 do quadro de pessoal deste município lotado(a) na SECRETARIA DE SAÚDE com efeitos a partir do dia 30 de NOVEMBRO
de 2022, conforme consta das anotações em sua CTPS. FLS. 12
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
Paço da Prefeitura Municipal de Alcântaras, em 22 de novembro de 2022.

JOAQUIM FREIRE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS

Município de Alcântaras - Outras - Nº: 20221123-1

ATO DO EXECUTIVO

ATO DO EXECUTIVO

Nº: 20221123-1

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do

MUNICIPIO DE ALCÂNTARAS e tendo em vistas o que consta do competente Processo Administrativo n e 20221123-1
RESOLVE, 
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EXONERAR, com a devida vacância do cargo de VIGIA por motivo de APOSENTADORIA POR IDADE conforme consta do BENEFICIO Nº
206.096.941-1 e ainda em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 509/2008, de 3 de novembro de 2008, Artigo 42, VI o(a) servidor(a),
FRANCISCO BENEDITO DE SOUSA portador(a) da CTPS Nº: 87741 -Série: 478-CE; do CPF: 865.818.643-15 do RG Nº: 971493-85-SSP-CE; e
do PIS/PASEP: 107.498.988-92, do cargo de VIGIA matricula Nº: 0505 do quadro de pessoal deste município lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA com efeitos a partir do dia 30 de NOVEMBRO de 2022, conforme consta das anotações em sua CTPS.
FLS. 21
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
Paço da Prefeitura Municipal de Alcântaras, em 23 de novembro- de 2022.

Município de Alcântaras - Outras - Nº: 20221124-1

ATO DO EXECUTIVO

ATO DO EXECUTIVO

Nº: 20221124-1

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
MUNICIPIO DE ALCÂNTARAS e tendo em vistas o que consta do competente Processo Administrativo n e 20221124-1
RESOLVE, 
EXONERAR, com a devida vacância do cargo de VIGIA por motivo de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTIRUBIÇÃO conforme
consta do BENEFICIO Nº: 206.650.376-7 e ainda em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 509/2008, de 3 de novembro de 2008,
Artigo 42, VI o(a) servidor(a), ANTONIO FREIRES ROCHA portador(a) da CTPS Nº: 091763 Série: 0017-CE; do CPF: 970.913.673-91 do RG
Nº: 2202223-92-SSP-CE; e do PIS/PASEP: 1.703.326.836-8, do cargo de VIGIA matricula Nº: 0475 do quadro de pessoal deste município lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA com efeitos a partir do dia 30 de NOVEMBRO de 2022, conforme consta das
anotações em sua CTPS. FLS. 21
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
Paço da Prefeitura Municipal de Alcântaras, em 24 de novembro de 2022.

JOAQUIM FREIRE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS

Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20221118-3
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PORTARIA – STDS Nº 20221118-3 de 18 de novembro de 2022.

PORTARIA – STDS Nº 20221118-3 de 18 de novembro de 2022.

A Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Alcântaras,

R E S O L V E :
Art. 1 Conceder ao Sr. Edison Luís Gomes da Silva, Motorista, portador do CPF 034.982.273-51, 2 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 80,00
(oitenta reais) no total de R$ 160,00 (cento e sessenta reais), para cobrir despesas com deslocamento a cidade de Fortaleza – CE, nos dias 21 e 22
de novembro de 2022, conduzindo a Secretária Ana Rira Machado Freire para participar do III Encontro da Vigilância Socioassistencial e
Certificação da 2ª Mostra das Experiências Exitosas.

Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

Art. 3  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social de Alcântaras, em 18 de novembro de 2022.

ANA RITA MACHADO FREIRE

Secretária

Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20221118-4

PORTARIA – STDS Nº 20221118-4 de 18 de novembro de 2022.

PORTARIA – STDS Nº 20221118-4 de 18 de novembro de 2022.

A Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Alcântaras,

R E S O L V E:
Art. 1 Conceder à Sra. Maria Eleniuvia Farias, Assistente Social, portador (a) do CPF 983.905.703-00, 2 (duas) diárias, no valor unitário de R$
100,00 (cem reais) no total de R$ 200,00 (duzentos reais), para cobrir despesas com deslocamento a cidade de Fortaleza – CE, nos dias 21 e 22 de
novembro de 2022, para participar do III Encontro da Vigilância Socioassistencial e Certificação da 2ª Mostra das Experiências Exitosas.

Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.
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Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social de Alcântaras, em 18 de novembro de 2022.

ANA RITA MACHADO FREIRE

Secretária

Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20221205-1

PORTARIA – STDS Nº 20221205-1 de 05 de dezembro de 2022.

PORTARIA – STDS Nº 20221205-1 de 05 de dezembro de 2022.

A Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Alcântaras,

R E S O L V E :
Art. 1 Conceder ao Sr. Edison Luís Gomes da Silva, Motorista, portador do CPF 034.982.273-51, 1(uma) diária, no valor total de R$ 80,00
(oitenta reais), para cobrir despesas com deslocamento a cidade de Fortaleza – CE, no dia 06 de dezembro de 2022, conduzindo a funcionaria
Maria Rejane da Conceição Magalhães para receber e encaminhar carteiras de identidades junto a Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Ceará e Coordenadoria de Identificação Humana Pericias Biométricas-CIHPB.

Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

Art. 3  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social de Alcântaras, em 05 de dezembro de 2022.

ANA RITA MACHADO FREIRE

Secretária

Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20221205-2

PORTARIA – STDS Nº 20221205-2 de 05 de dezembro de 2022.

PORTARIA – STDS Nº 20221205-2 de 05 de dezembro de 2022.

A Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Alcântaras,

R E S O L V E:
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Art. 1 Conceder à Sra. MARIA REJANE DA CONCEIÇÃO MAGALHÃES, Agente Social, portador (a) do CPF 834.394.633-20, 1(uma) diária,
no valor total de R$ 100,00 (cem reais), para cobrir despesas com deslocamento a cidade de Fortaleza – CE, no (s) dia (s) 06 de dezembro de
2022, com a finalidade de receber e encaminhar carteiras de identidades junto a Secretaria de Segurança Pública do Estado do Ceará e Coordenadoria
de Identificação Humana Pericias Biométricas-CIHPB.

Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

Art. 3  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social de Alcântaras, em 05 de dezembro de 2022.

ANA RITA MACHADO FREIRE

Secretária

Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20221122-1

PORTARIA – SESA Nº 20221122-1 de 22 de novembro de 2022.

PORTARIA – SESA Nº 20221122-1 de 22 de novembro de 2022.
A Secretária de Saúde de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de
Alcântaras combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E :
Art. 1 Conceder ao Sr. Erivan Bento Albuquerque, Motorista, portador do CPF 707.709.993-87, 1(uma) diária, no valor total de R$ 80,00 (oitenta
reais) para cobrir despesas com deslocamento a cidade de Fortaleza– CE, no próximo dia 23 de novembro de 2022, conduzindo pacientes para
tratamento especializado naquela cidade.
Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos na data de sua expedição.
Art. 4 Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria de Saúde de Alcântaras, em 22 de novembro de 2022.

ANA PAULA GUILHERME ALCÂNTARA

Secretária

Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20221123-4

PORTARIA – SESA Nº 20221123-4 de 23 novembro de 2022.

PORTARIA – SESA Nº 20221123-4 de 23 novembro de 2022.
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A Secretária de Saúde de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de
Alcântaras combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E:
Art. 1 Conceder ao Sr. Ronis do Nascimento Pereira, Motorista, portador do CPF 039.064.843-43, 1(uma) diária, no valor total de R$ 80,00
(oitenta reais) para cobrir despesas com deslocamento a cidade de Fortaleza– CE, no próximo dia 24 de novembro de 2022, conduzindo pacientes
para tratamento especializado naquela cidade.
Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos na data de sua expedição.
Art. 4 Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria de Saúde de Alcântaras, em 23 de novembro de 2022.

ANA PAULA GUILHERME ALCÂNTARA

Secretária

Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20221124-1

PORTARIA – SESA Nº 20221124-1 de 24 de novembro de 2022.

PORTARIA – SESA Nº 20221124-1 de 24 de novembro de 2022.
A Secretária de Saúde de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de
Alcântaras combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E :
Art. 1 Conceder ao Sr. Erivan Bento Albuquerque, Motorista, portador do CPF 707.709.993-87, 1(uma) diária, no valor total de R$ 80,00 (oitenta
reais) para cobrir despesas com deslocamento a cidade de Fortaleza– CE, no próximo dia 25 de novembro de 2022, conduzindo pacientes para
tratamento especializado naquela cidade.
Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos na data de sua expedição.
Art. 4 Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria de Saúde de Alcântaras, em 24 de novembro de 2022.

ANA PAULA GUILHERME ALCÂNTARA

Secretária
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Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20221125-1

PORTARIA – SESA Nº 20221125-1 de 25 novembro de 2022.

PORTARIA – SESA Nº 20221125-1 de 25 novembro de 2022.

A Secretária de Saúde de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de
Alcântaras combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E:
Art. 1 Conceder ao Sr. Ronis do Nascimento Pereira, Motorista, portador do CPF 039.064.843-43, 1(uma) diária, no valor total de R$ 80,00
(oitenta reais) para cobrir despesas com deslocamento a cidade de Fortaleza– CE, no próximo dia 28 de novembro de 2022, conduzindo pacientes
para tratamento especializado naquela cidade.
Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos na data de sua expedição.
Art. 4 Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria de Saúde de Alcântaras, em 25 de novembro de 2022.

ANA PAULA GUILHERME ALCÂNTARA

Secretária

Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20221129-4

PORTARIA – SESA Nº 20221129-4 de 29 novembro de 2022.

PORTARIA – SESA Nº 20221129-4 de 29 novembro de 2022.
A Secretária de Saúde de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de
Alcântaras combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E:
Art. 1 Conceder ao Sr. Ronis do Nascimento Pereira, Motorista, portador do CPF 039.064.843-43, 1(uma) diária, no valor total de R$ 80,00
(oitenta reais) para cobrir despesas com deslocamento a cidade de Fortaleza– CE, no próximo dia 30 de novembro de 2022, conduzindo pacientes
para tratamento especializado naquela cidade.
Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos na data de sua expedição.
Art. 4 Revogam-se as disposições em contrário.
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria de Saúde de Alcântaras, em 29 de novembro de 2022.

ANA PAULA GUILHERME ALCÂNTARA

Secretária

Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20221130-1

PORTARIA – SESA Nº 20221130-1 de 30 de novembro de 2022.

PORTARIA – SESA Nº 20221130-1 de 30 de novembro de 2022.
A Secretária de Saúde de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de
Alcântaras combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E :
Art. 1 Conceder ao Sr. Erivan Bento Albuquerque, Motorista, portador do CPF 707.709.993-87, 1(uma) diária, no valor total de R$ 80,00 (oitenta
reais) para cobrir despesas com deslocamento a cidade de Fortaleza– CE, no próximo dia 01 de dezembro de 2022, conduzindo pacientes para
tratamento especializado naquela cidade.
Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos na data de sua expedição.
Art. 4 Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria de Saúde de Alcântaras, em 30 de novembro de 2022.

ANA PAULA GUILHERME ALCÂNTARA

Secretária

Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20221206-1

PORTARIA – SESA Nº 20221206-1 de 06 de dezembro de 2022.

PORTARIA – SESA Nº 20221206-1 de 06 de dezembro de 2022.
A Secretária de Saúde de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de
Alcântaras combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E :

Art. 1 Conceder ao Sr. Erivan Bento Albuquerque, Motorista, portador do CPF 707.709.993-87, 1(uma) diária, no valor total de R$ 80,00 (oitenta
reais) para cobrir despesas com deslocamento a cidade de Fortaleza– CE, no próximo dia 07 de dezembro de 2022, conduzindo pacientes para
tratamento especializado naquela cidade.
Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.
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Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos na data de sua expedição.
Art. 4 Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria de Saúde de Alcântaras, em 06 de dezembro de 2022.

ANA PAULA GUILHERME ALCÂNTARA

Secretária

Município de Alcântaras - Portaria - Nº 20221208-1

PORTARIA – SESA Nº 20221208-1 de 08 de dezembro de 2022.

PORTARIA – SESA Nº 20221208-1 de 08 de dezembro de 2022.
A Secretária de Saúde de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de
Alcântaras combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02/01/2017,

R E S O L V E :
Art. 1 Conceder ao Sr. Erivan Bento Albuquerque, Motorista, portador do CPF 707.709.993-87, 1(uma) diária, no valor total de R$ 80,00 (oitenta
reais) para cobrir despesas com deslocamento a cidade de Fortaleza– CE, no próximo dia 09 de dezembro de 2022, conduzindo pacientes para
tratamento especializado naquela cidade.
Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos na data de sua expedição.
Art. 4 Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Sede da Secretaria de Saúde de Alcântaras, em 08 de dezembro de 2022.

ANA PAULA GUILHERME ALCÂNTARA

Secretária

Município de Alcântaras - Decreto - Nº 20221226-1

DISPÕE SOBRE O RECESSO DOS DIAS 28 A 30 DE DEZEMBRO DE 2022 NO MUNICÍPIO DE ALCÂNTARAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

DECRETO MUNICIPAL Nº 20221226-1/2022, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE O RECESSO DOS DIAS 28 A 30 DE DEZEMBRO DE 2022 NO MUNICÍPIO DE ALCÂNTARAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 61, inciso IX, da Lei Orgânica do
Município de Alcântaras:
CONSIDERANDO o período das festividades de final do ano de 2022, dedicado à confraternização e celebração do ano que se encerra e aquele
vindouro;
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CONSIDERANDO, a necessidade de regular o funcionamento de Órgãos Públicos, Secretarias Municipais, Escolas, Postos de Saúde, Câmara
Municipal, Prefeitura Municipal, compreendido entre 26 de dezembro de 2022 a 31 de dezembro de 2022;
CONSIDERANDO, que as festas de final de ano envolvem importantes momentos de celebração do calendário cristão, trazendo consigo
comemorações em família, conotações, tradições associadas à esperança do povo que aguarda o advento do novo ano;
CONSIDERANDO, que o recesso funcional é medida que gerará economia para a administração e a manutenção em sua normalidade neste período
mostrar-se-ia improdutivo;
DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado recesso para as festividades de fim de ano aos expedientes compreendidos entre os dias 28 a 30 de dezembro de 2022, quarta
a sexta-feira, para os servidores/empregados públicos dos Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal.
Art. 2º - Na data prevista no art. 1º, deste Decreto, serão normalmente assegurados o fornecimento de água, atendimento médico-hospitalar e de
ambulatórios médicos especializados que atendem a pacientes com consultas médicas previamente agendadas, serviço de limpeza pública, incluindo
a coleta de lixo e serviços congêneres de atendimento às necessidades públicas inadiáveis, bem como se assegura o funcionamento da Secretaria de
Finanças, para os fins necessários neste período e do Sistema de Licitações pertencente à estrutura orgânica deste município.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Alcântaras – CE, em 26 de dezembro de 2022.

JOAQUIM FREIRE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS
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EQUIPE DE GOVERNO

PREFEITO
JOAQUIM FREIRE CARVALHO

VICE-PREFEITO
JOAQUIM BENICIO FILHO

ANTÔNIO FERREIRA LOPES
Secretário(a)

FRANCISCO EDUARDO DE ALBUQUERQUE
Secretário(a)

EDMILSON BEZERRA ARRUDA
Secretário(a)

ALDO CARVALHO ARAUJO
Secretário(a)

ANA PRISCILA ALCANTARA CARMO MENDES
Secretário(a)
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Secretário(a)

SILVIA LEITÃO FERREIRA
Secretário(a)
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Secretário(a)

ANA RITA MACHADO FREIRE
Secretário(a)

FRANCISCA DANIELA ARAÚJO SOUSA MENEZES
Secretário(a)
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